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Publicações Câmara de Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

 

PORTARIA Nº 169/2025

 

EXONERA SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Ediraldo Arlindo de Freitas Ramos, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso
das suas atribuições legais e regimentais, em pleno exercício do seu cargo e na forma da Lei,

 

RESOLVE

 

Art. 1º - Ficam exonerados os servidores abaixo relacionados, lotados no Gabinete Parlamentar do
Vereador Ediraldo Arlindo de Freitas Ramos, a partir do dia 02/10/2025.

 

Vinícius Henrique de Souza Ferreira Assessor de Gabinete II
Leandro Murcella Alves Assessor de Gabinete I

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se.
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Mariana, 02 de outubro de 2025.

 

Ediraldo Arlindo de Freitas Ramos

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

 

 

 

PORTARIA Nº 170/2025

 

EXONERA SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Ediraldo Arlindo de Freitas Ramos, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso
das suas atribuições legais e regimentais, em pleno exercício do seu cargo e na forma da Lei,

 

RESOLVE

 

Art. 1º - Fica exonerada a servidora Rejane Piedade de Almeida ocupante do cargo em comissão de
Agente de Serviço CAC na Câmara Municipal de Mariana, a partir de 02/10/2025.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se.

 

Mariana, 02 de outubro de 2025.

 

Ediraldo Arlindo de Freitas Ramos

Presidente da Câmara Municipal de Mariana
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PORTARIA Nº 171/2025

 

NOMEIA SERVIDOR NA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Ediraldo Arlindo de Freitas Ramos, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso
das suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Fica nomeado o senhor Vinícius Henrique de Souza Ferreira para o cargo em comissão de
Agente de Serviço CAC da Câmara Municipal de Mariana, a partir do dia 03/10/2025.

 

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Publique-se.

 

Mariana, 02 de outubro de 2025.

 

Ediraldo Arlindo de Freitas Ramos

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

 

 

 

PORTARIA Nº 172/2025
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NOMEIA SERVIDORES NA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Ediraldo Arlindo de Freitas Ramos, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso
das suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Ficam nomeados o senhor e a senhora abaixo relacionados para os cargos em comissão
lotadas no Gabinete Parlamentar do Vereador Ediraldo Arlindo de Freitas Ramos, a partir do dia
03/10/2025.

Leandro Murcella Alves Assessor de Gabinete II
Rejane Piedade de Almeida Assessor de Gabinete I

 

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

 

Mariana, 02 de outubro de 2025.

 

Ediraldo Arlindo de Freitas Ramos

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

 

Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

A Câmara Municipal de Mariana neste ato representada por seu Presidente, Vereador Ediraldo
Arlindo de Freitas Ramos, torna público que realizou processo nº 71/2025 de Dispensa de Licitação
nº 46/2025 para Aquisição,  em caráter emergencial,  de materiais  de escritório para atender a
necessidades da Câmara de Mariana e dos Gabinetes Parlamentares, na forma preconizada no artigo
75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021. Valor global: R$ 3.749,20 (três mil setecentos e quarenta e
nove reais e vinte centavos). Dotação orçamentária: 01.01.01.031.0022.4001.33903000 ficha 03.
Fornecedor:  G P  ALMEIDA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº  10.641.500/0001-66.  Mariana,  29  de
setembro de 2025.
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A Câmara Municipal de Mariana neste ato representada por seu Presidente, Vereador Ediraldo
Arlindo de Freitas Ramos, torna público que realizou processo nº 66/2025 de Dispensa Eletrônica nº
24/2025 para o registro de preços para eventual e futura de materiais de copa e cozinha para
atender  as  necessidades  da  Câmara  de  Mariana  e  dos  Gabinetes  Parlamentares,  na  forma
preconizada no artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. Valor global: R$ 20.284,55 (vinte mil
duzentos  e  oitenta  e  quatro  reais  e  cinquenta  e  cinco  centavos).  Dotação  orçamentária:
01.01.01.031.0022.4001.33903000 ficha 03. Fornecedores: COMERCIAL PRIME LTDA, inscrita no
CNPJ  nº  55.176.303/0001-51;  MAXIMUS  MULTISERVICE  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº
34.774.251/0001-45 e TREZE DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº. 29.126.669/0001-06.
Mariana, 29 de setembro de 2025.

 

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

01º TERMO ADITIVO AO CONT. Nº 21/2025/CMM – CONTRATADA: SERV SOLUÇÕES LTDA,
inscrita no CNPJ nº30.082.835/0001-07. OBJETO:  repactuação de contrato, nos termos da CCT
2025,  a  partir  de  Agosto  de  2025.  VALOR  GLOBAL  ATUALIZADO  DO  CONTRATO:
R$4.357.502,40 (quatro milhões trezentos e cinquenta e sete mil quinhentos e dois reais e quarenta
centavos).  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  01.01.01.031.0022.4001.33903400  ficha  04.  FUND.
LEGAL:  Lei  Federal  nº  14.133/2025  e  suas  alterações.  Ediraldo  Arlindo  de  Freitas  Ramos,
Presidente da Câmara Municipal de Mariana.

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2025 – FORNECEDOR: ZIRICO MÓVEIS LTDA, inscrita
no CNPJ nº 26.656.774/0001-69. OBJETO: Registro de preços para eventual e futura de mesas de
escritório para atender as necessidades da Câmara de Mariana e dos Gabinetes Parlamentares.
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 26/09/2025. VALOR GLOBAL: R$24.620,00 (vinte e quatro
mil  seiscentos  e  vinte  reais).  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  01.01.01.031.0022.4001.44905200
ficha 11. FUND. LEGAL: Lei 14.133/2021 e suas alterações. Ediraldo Arlindo de Freitas Ramos,
Presidente da Câmara Municipal de Mariana.

 

 

CONTRATO Nº 59/2025/CMM – CONTRATADO: CASTRO COTTA TRANSPORTES LTDA, inscrito
no  CNPJ  nº  20.827.952/0001-90.  OBJETO:  Aquisição  de  vale-transporte  para  atender  as
necessidades dos estagiários da Câmara de Mariana. VALOR GLOBAL: R$31.837,50 (trinta e um
mil oitocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de
26/09/2025. FUND. LEGAL: Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. Ediraldo Arlindo de Freitas
Ramos, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.
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Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

 

PORTARIA Nº 14, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025.

 

DETERMINA PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA
CONCLUSÃO DA SINDICÂNCIA ADMIINISTRATIVA Nº

005/2025.

 

A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista
o disposto na Lei Complementar Municipal n. º 175 de 16 de março de 2018, e no Decreto Municipal
nº 10.917, de 30 de março de 2022;

CONSIDERANDO a comunicação de instauração do Sindicância Administrativa nº 005/2025, por
meio da Portaria nº 12, de 26 de agosto de 2025;

CONSIDERANDO a necessidade prorrogação do prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão
Sindicante;

RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR o prazo para conclusão da Sindicância Administrativa nº 005/2025,
instaurada pela Portaria nº 12, de 26 de agosto de 2025, com fundamento no art. 45 do Decreto
Municipal nº 10.917/2022.

Art. 2º - A Comissão Sindicante permanece encarregada da realização das diligências necessárias
para que o resultado seja alcançado dentro do prazo legal estabelecido nesta portaria.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre - se, publique e Cumpra-se.

 

Danilo Brito das Dores

Controlador Geral do Município
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Processo Seletivo: Editais
Processo Seletivo: Editais

 

EDITAL DE CONTRATAÇÃO Nº 21/2025

 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA - PROCESSO DESIGNAÇÃO

 

A Secretaria Municipal de Educação convoca os candidatos interessados e habilitados para a
celebração de contrato temporário no Município de Mariana. A designação de vagas para a
contratação temporária realizar-se-á na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situada à
AVENIDA  JOÃO  RAMOS  FILHO,  nº  298,  Bairro  Barro  Preto,  Mariana/MG.  O  Processo  de
Designação de vagas para Contratação Temporária  será para o  cargo de  PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA – ANOS FINAIS – MATEMÁTICA, MONITOR DE OFICINA EM TEMPO
INTEGRAL –  ESTUDOS ORIENTADOS -  MATEMÁTICA,  constante  no  quadro  abaixo,  e
seguirá os critérios definidos no Decreto nº 12.303, de 20 de maio de 2025.  A designação de
vagas para a contratação temporária observará o Pré-cadastro, exceto para os cargos de monitor
de creche e  monitor  de  ensino especial.  A  conferência  dos  documentos  se  dará  no ato  da
designação e será selecionado o candidato melhor classificado que atender aos requisitos da
legislação vigente. Os interessados nas vagas deverão comparecer ao local da designação no
horário e data constantes neste edital, portando os seguintes documentos ORIGINAIS, em meio
físico, para análise:

 

Carteira de identidade;
CPF;
Título de eleitor;
Certidão de comprovação de quitação eleitoral (atualizado/2025);
Certificado de Reservistas (sexo masculino até 45 anos);
Comprovante de residência atualizado (dentre os três últimos meses) no nome do candidato ou
em nome de terceiros (comprovando o vínculo) - Pode ser impresso;
Declaração Comprobatória de Tempo de Serviço expedida pelo Departamento de Pessoal da
Prefeitura Municipal de Mariana (se houver);
Titulações e habilitações constantes no Decreto nº 12.303, de 20 de maio de 2025;

        

   Observação:  O presente Edital 21/2025 permanecerá em aberto até o preenchimento das
vagas   abaixo.

Não  havendo  candidatos  prioritariamente  habilitados  para  o  cargo  de  PROFESSOR
DA  EDUCAÇÃO  BÁSICA  ANOS  FINAIS,  nas  disciplinas  constantes  abaixo,  serão
admitidos os candidatos graduandos em licenciatura plena na disciplina pleiteada, a partir
do 5º período,  com declaração de matrícula e histórico escolar originais do curso de
graduação.
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Para  o  cargo  de  MONITOR DE  NÍVEL  MÉDIO  OU SUPERIOR,  o  concorrente  deverá
apresentar diploma compatível com a oficina específica ou uma declaração de instituição
que comprove atuação na oficina à qual concorrerá.

 

DATA E HORÁRIO DA DESIGNAÇÃO

 

 
DATA

 
HORÁRIO

 
CARGO

 
VAGAS

 
07/10/2025

 
09:00

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA –
ANOS FINAIS - MATEMÁTICA 02 VAGAS

 
07/10/2025

 
10:00

MONITOR DE OFICINA EM TEMPO
INTEGRAL – ESTUDOS ORIENTADOS -
MATEMÁTICA

01 VAGA

 

QUADRO DE VAGAS - EDITAL 21/2025

 

CARGO CARGA HORÁRIA
SEMANAL ESCOLA HORÁRIO SITUAÇÃO

PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA –
ANOS FINAIS
MATEMÁTICA

20 AULAS
SEMANAIS

EM PADRE
ANTÔNIO
GABRIEL DE
CARVALHO

TARDE CARGO VAGO

PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA –
ANOS FINAIS
MATEMÁTICA

20 AULAS
SEMANAIS

EM DOM OSCAR
DE OLIVEIRA TARDE CARGO VAGO

MONITOR DE
OFICINA EM TEMPO
INTEGRAL – ESTUDOS
ORIENTADOS –
MATEMÁTICA

22 AULAS
SEMANAIS

EM SERRA DO
CARMO / CEMPA TARDE CARGO VAGO

 

Mariana, 02 de outubro de 2025

 

Fabricio Nepomuceno Bicalho Santos

Secretário Municipal de Educação
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Publicações Diversas: Atas
Publicações Diversas: Atas

 

O Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Ambiental no uso de suas
atribuições, torna público que na 8ª reunião ordinária realizada em 16.09.2025 foi decidido:

 

1. Aprovação da ATA da 7ª Reunião Ordinária

2. Processo nº 6170/2025, 6547/2025 e nº 7720/2025 - Nirton Cezar Gonçalves: Recurso Auto de
Infração. Deferido o Recurso administrativo

3. Processo nº 6964/2025 Samarco Mineração S.A.: Licença Ambiental (Renovação). Deferido.

4.  Processo nº 2933/2025 Marmoraria Mariana Eireli: Licença Ambiental (Renovação). Deferido.

 

Alexandre Augusto Carneiro

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e Proteção Animal e
Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental

 

Publicações SAAE Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

 

PORTARIA Nº225 de 02 de outubro de 2025.

 

Dispõe sobre o Plantão de final de semana no serviço
de manutenção do sistema de distribuição de água.

 

O Diretor  Executivo do Serviço Autônomo de Água e  Esgoto de Mariana/MG Ronaldo
Camelo  da  Silva  no  uso  de  suas  atribuições;  considerando  a  necessidade  de  manutenção
continuada dos serviços públicos de distribuição de água potável no Município de Mariana e visando
resguardar os interesses da população;
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RESOLVE:

 

Art. 1º. Convocar os servidores abaixo designados, para compor a escala de plantão nos dias 04 e 05
de outubro de 2025:

 

1) Setor de Eletromecânica (Manutenção de Estação de Bombeamento):

Josimar Cassiano dos Reis

Keine Anderson Zanelato

Marcos Antônio Gonçalves

Otacílio Pereira da Silva (Noite)

 

2) Setor de Comercial                                                                      

André Luís Pedrosa Santiago

Emília da Silva Godoi

 

3) Manutenção Corretiva do Sistema de Abastecimento de Água/Esgoto

Carolina Aparecida de Assis

Elvis Gonçalves Anacleto

Eugenio Gomes Martins Pinto

Geraldo Emanuel da Silva

Jose Geraldo dos Reis (04/10)

Leonardo Francisco Neto (05/10)

Nilton Frade Coelho (04/10)

Ronaldo Adriano Anacleto

Walison Carlos de Lana Oliveira

 

4) Manutenção Corretiva do Sistema de Abastecimento de Água/Esgoto-Distritos:
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Antônio Carlos Ambrozio (Águas Claras)

 Carlos Eduardo Vitor (Barroca)

Carlos Roque de Oliveira (Cachoeira do Brumado)

Deusiane do Carmo de Paula (Monsenhor Horta)

Eugenio Martins Filho (Cuiabá)

Everaldo de Castro Maia (Mainart)

Fabio de Oliveira da Silva (Constantino)

Vinicio Martins Alves (Claudio Manoel)

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Mariana, 02 de outubro de 2025.

                                              

Ronaldo Camelo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana

Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

 

SAAE-  SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E  ESGOTO DE MARIANA/MG  -  RESULTADO E
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. Modalidade: Procedimento PRC nº 026/2025 – Dispensa 005/2025.
A Autarquia,  através de seu Diretor Executivo,  Ronaldo Camelo da Silva,  no exercício de suas
atribuições, torna público aos interessados, o resultado do Pregão Eletrônico que trata o presente
aviso,  homologando-o.  Objeto:  Aquisição  de  itens  automotivos,  nos  termos  da  tabela  abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: Vencedora Lotes 2, 3, 4 e 5: J.
MARANGONI  COMERCIAL  –  IMPORTAÇÃO  E  EXPORTAÇÃO  EIRELI  -  EP  –  CNPJ:
20.649.395/0001-65. MENOR PREÇO POR ITEM: Valor Total dos Itens: 521,62 (Quinhentos e
vinte e um reais e sessenta e dois). Estando de acordo com a Lei, homologo, em 02 de outubro de
2025, nos termos da Lei Federal 14.133/2021. Ronaldo Camelo Da Silva.
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Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA/MG – EXTRATO DE REVOGAÇÃO. O
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana – SAAE, CNPJ nº 07.711.512/0001-05, por meio de
seu Diretor Executivo, Sr. Ronaldo Camêlo da Silva, torna pública a revogação do Procedimento
Licitatório nº 16/2025, Concorrência Pública nº 02/2025, cujo objeto era a contratação de empresa
de engenharia para execução das obras de implantação do Subsistema de Abastecimento
de Água (SAA) Nossa Senhora Aparecida, integrante do Sistema Público de Abastecimento
de Mariana/MG. O certame havia sido homologado em 27/08/2025, conforme extrato publicado na
edição nº 3.526 do Diário Oficial Eletrônico do Município de Mariana.A presente revogação decorre
da formalização de Termo de Cooperação entre o Município de Mariana, o Serviço Autônomo de
Água e Esgoto – SAAE, o Instituto Arjon e a Vale S.A.,  por meio do qual ficou estabelecida a
execução das referidas obras pelo Instituto Arjon, sem qualquer ônus financeiro para o Município de
Mariana  ou  para  o  SAAE,  sendo  integralmente  custeadas  com recursos  privados  do  Instituto.
Ronaldo Camêlo da Silva, Diretor Executivo – SAAE Mariana. Mariana/MG, 01 de outubro de 2025.

 


